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PROJETO DE LEI Nº 3.464 9 DE 1980 

(DO SR. íTALO CONTI) 

Institui o "Dia Nacional de Combate ao Fumo". 

(ÀS COMISsDES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

SAÚDE) 
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PROJETO DE LEI N9 

Institui o "Dia Nacional de Combate 
ao Fumo 11 • 

( Do Sr. Ita10 Conti) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Dia Nacional de Combate ao Fumo será comemo 
rado em todo o território naciona ~ a 29 de agosto de cada ano. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, atraves do Minis­
terio da Saúde, promoverá, na semana que anteceder aquela dât t, uma 
campanha de âmbito nacional, visand~lertar a população para os ma1e 
f;cios advindos com o uso do fumo. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua pub1i-
-caça0. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A T I V A 

A Organização Mundial de Saúde escolheu o ano de 1980 
para desenvolver uma campanha de âmbito internacional, destinada ao 
combate ao fumo. O assunto está posto: "Fumo ou saúde, a escolha e 
sua". 

O uso do fumo acarreta serios males a saúde. Ainda 
recentemente, o Congresso de Cardiologia, reunido em São Paulo, mos­
trou as conseqüências danosas desse malsinado vicio, bastante difun­
dido em nossa população. 

Atenta a esse grave problema, a comunidade de Curiti ~ 

ba, Estado do Paraná, mobilizou-se no sentido de sensibilizar a sua 
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população para o desestimulo ao uso do fumo, criando, para esse fim, a 
Associação Paranaense de Combate ao Fumo, que jã estã convocando, para '~ 

o prõ*imo dia 29, uma greve contra o fumo, que consiste em conclamar a 
população fumante do meu Estado a abster-se ao uso daquela IIdroga ll en­
tre 10 e 11 horas daquele dia. 

A iniciativa da novel entidade merece todo o nosso a­
plauso, dai porque, numa justa homenagem ao movimento pioneiro que pro 
move, nada mais oportuno do que nós, representantes do povo, traduzir­
mos 9 nossa entusiasmo por tão salutar medida senão atraves de providên 
cia legislativa revestida do mesmo senti'mento patriótico. 

Releva notar que a Assemb1eia legislativa do Estado do 
Paranâ, sensive1 ao trabalho desenvolvido naquela unidade da Federação, 
aprovou, recentemente, a lei nQ 02/80, promulgada em 7 de julho p.p. , 
que proibe fumar nos veicu10s de transportes coletivos intermunicipal/ 
e no interior de estabelecimentos de ensino publico estadual. 

Acreditamos que o Congresso Nacional não 
apoio ã medida ora proposta, contribuindo, dessa forma, 
do povo brasileiro. 

Sala das e agost de 1 980. 

-negara o seu 
para a saude / 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.464, de 1980 

"Institui o Dia Nacional de eombate 

ao Fumo." 

Autor : Dr. ITALO CONTI 

Relator: Sr. PIMENTA DA VEIGA 

O projeto em exame, da autoria do nobre Depu­

tado Ita10 Conti, institui o Dia Nacional de Combate ao 
fi O :,)( 4 

Fumo, fazendo recair a data 12 9 de agosto de cada ano. 

O mérito da proposição está reservado ã Comis­

são de Saúde, ficando à Comissão de Justiça, apenas a ' 

apreciação do disposto no artigo 2\ do Regimento Interno' 
.... 

da Camara dos Deputados. 

VOTO: 

O projeto ~e reveste das exig~ncias regimenta ·­

i.s, pois que está vazado Em boa técnica, sendo seu o~jeti 

Vo juridico-constitucional. -Opinamos por sua aprovaçao . 

Sala das Sessões, em 3 ~ k~~ tl~ 

~. 
VEIGA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JSUTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi9a, em reunião 

de sua Turma "B" , opinou, unanimemente, pela constitucionalida­

de, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto n9-

3.464/80, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ernani Satyro - Presidente, Pimenta da Veiga ) Re 

lator, Afr{sio Vieira Lima,~ 'Altair Chagas, Antônio Mariz, Brabo 

de Carvalho, Christiano Dias Lopes, Djalma Marinho,Francisco ' 

Benjamim, Gomes da Silva, Jairo Magalhaes, Joacil Pareira, Jor 

ge Arbage, Lázaro de Carvalho, Nelson Morro e Paulo Pimentel. 

SALA DA COMISSÃO, em 03 de dezembro de 1980. 

R 1ator 

GER 6 .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI N9 3.464, de 1980 

Institui o "DIA NACIONAL DE COMBATE AO FU 

R E L A T O R I O 

MO" . 

AUTOR: Deputado ITALO CONTI 

RELATOR: Deputado PEDRO LUCENA 

Com o seu Projeto de Lei n9 3.464/80, pretende 

o nobre Deputado ítalo Conti criar o Dia Nacional de Combate ao Fu­

mo. Será mais um meio ou uma oportunidade de se demonstrar à popula 

ção brasileira os males que o tabagismo traz. ~ uma modalidade de 

se fazer medicina preventiva à semelhança de outras já existentes 

que combatem outras endemias; porque o cigarro também é uma endemia, 

como muito bem afirmou J. Lister, em "Smoking and Health", 1971, di 

zendo: "Fumar cigarros tornou-se, atualmente, uma causa de morte tão 

importante quanto as grandes epidemias de febre tifóide, cólera e 

tuberculose que afetaram a humanidade". Combater o tabagismo é real 

mente fazer medicina preventiva, pois já está bastante comprovado~r 

o tabagismo o maior responsável por bronquites, enfisemas, cânceres, 

cardiopatias e várias outras moléstias do aparelho ,circulatório, com 

suas graves conseqdências. Também já se sabe que familiares ou 

pessoas que convivem com os tabagistas, sofrem também de moléstias 

provenientes da aspiração da fumaça do cigarro. 

Só na Alemanha se publicou que, anualmente,cin 

co mil crianças tem doenças graves pelo fumar dos pais. Várias esta 

tísticas e pesquisas foram feitas em alguns países, comprovando que 

o índice de mortalidade infantil é muito maior quando um dos pais 

fuma. Se é a mãe que fuma, as graves conseqHências do cigarro são 

mais acentuadas, pois através da placenta e do leite materno passam 

todas as substâncias nocivas ao filho. E mesmo a: simples inalação da 

GER 20.01.0050.5 
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fumaça pela criança, já é motivo para prejudicar a saúde do filho. 

~ por isso que, pesquisas realizadas nos Esta 

dos Unidos, chegaram à conclusão de que,mesmo a mãe não sendo fuman 

te, o simples fato de o pai ser tabagista, o índice de abortos es­

pontâneos eram quase o triplo do que quando o pai não era tabagista. 

E a mortalidade em crianças até 4 anos era quase o dobro, quando o 

pai era viciado no cigarro. Tudo isso por causa do fumar passivo pe 

la criança ou pela mãe. 

Em são Paulo também chegou-se à conclusão de 

q ue o acometimento de crises respiratórias em crianças, eram mais 

comuns nos fins de semana, pelo contato dos filhos com os pais fu­

mantes. 

Mas não podemos também esquecer os males indi­

retos do fumo, não só dos acidentes, mas especialmente porque o pai 

de poucos recursos deixa de comprar alimentos para a família para 

comprar cigarros. Com isso, ele sobrecarrega o orçamento doméstico. 

Deixando de comprar alimentos, todos da famí­

lia serão presas fáceis de doenças infecto-contagiosas e carenciais, 

além das despesas acrescidas das doenças próprias do tabagista. 

Para a Nação, também o cigarro é um grande mal, 

pois fazendo-se uma dedução proporcional às pesquisas realizadas nos 

Estados Unidos, chegamos à conclusão de que, no Brasil, teremos,por 

conta do tabagismo, anualmente: 6 milhões de casos de moléstias crô 

nicas; 43 milhões de dias de trabalho perdidos; 155 milhões de dias 

de ' trabalho reduzidos. E, ainda, observando-se que, se nos Estados 

Unidos morrem 300 mil pessoas, anualmente, por conta do hábito de 

fumar, no Brasil, chega-se a 200 mil mortes. Para a Naçao é uma 

grande epidemia, pior do que uma guerra e deve se usar de todos os 

meios para amenizar os seus efeitos. 

VOTO DO RELATOR 

Pelas razões acima expostas, votamos favoravel 

mente à aprovação do Projeto de Lei n9 3.464/80. 

Brasília, 17 de junho de 1981 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE SAODE 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde, em sua reunião do dia 17 de junho de 

1981, opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei n9 

3.464/80 que "institui o Dia Nacional de Combate ao Fumo", nos ter -

mos do parecer do relator. 

• 
Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 

~ Ma-

rio Hato, Presidente, Pedro Lucena, Relator, Jorge Vianna, Dario Ta­

vares, Waldmir Belinati, Pedro Corrêa, Wilson Falcão, Francisco Rol­

lemberg, Ubaldo Dantas, Euclides Scalco e Navarro Vieira Filho. 

GE R 20.01.0050.5 

Deputado MÁRIO HATO 
Presidente 

Deputado PEDRO LUCENA 

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº 3 0 464~A, DE 1980 

(DO.'" SR. íTALO CONTI) 

~\ 

-

Institui o "Dia Nacional de Combate ao Fumo"; 

tendo pareceres: da Comissão de 
. . ~ 

Constltulçao 

e Justiça, pela constinucionalidade, juridic~ 
I 

da de e técnica legislatQva; e, da Comissão de . , 
, ~ 

Saude, pela aprovaçao . 

" (PROJETO 
ref1rem 

• 

~ 
DE LEI Nº 3 . 464, DE 1980, a que se 

os pareceres) I. 
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PROJETO DE LEI 
N.o 3 .464, de 1980 

(Do Sr. ttJaJo COI1lm) 

Institui o "Dia Nacional de Combate ao Fumo". 

(Às Comi'SlSÓ€s de COI1IStittuição e Justiça e de Saúde.) 

O Congret3SlO Nta;cional deoretJa: 

Art. 1.0 O D1a NooioI1lal de Combrute 00 Fumo S'eil'"á oom.emo­
mdo em todo o 'tJel'riltório JlJa;cioI1l3Jl ~ 2.9 de l3JgostJo de o~ atnO. 

Prurág'I1aJfo Úniloo. O ,podJe;r ~eoutiVlO, ~tJI1avés do MilruiISItério 
eLa Saúde, .promoverá, II1Ia sem 3JI1Ia que aJI1ItJeoede'r àquel,a drutJa, uma 
·campanha de âmbtto na;ciOI1laà, viSlaJI1ldo aJer:trur 131 popwlação palm os 
mrulefícios ladvilndoo com o 'llOO do fumo. 

Art. 2.° Esta Lei ,entJra em vigor JlJru dru1:JaJ de sua Ipublicação. 

Art. 3.° Revogam-,s,e ·aiS disposições em OOI1Itrário. 

Justificação 

A Org;runiZlação MunKiitrul de Sruúde escolheu o ,alIlO de 1980 pad'a 
deselI1voI.v€lr uma orumpalIlnru de âmbito ilrutJerinJooiOIlial., dootilruad~ ao 
oombate 00 f·umo. O alSSU'I1Ito está !posto: "~o ou saJÚde, l3i es­
colha é s'Ula". 

O USJO do fumo lruear,reta sérios ma;l·es lã samde. AiII1~, reoelI1lte­
mtmJte, o .congre.s&> de Oamdiolog~a, reUlIl'ido em São PlruuJo, moo-
1Jrou laiS COiIl!SIeqüênoi:as damooas desse mrulsi,rurudo vício, ba;sJt;llJII1itJe 
difulIldido em nOSSla popuJiaJção. 

AtelIlta> 8i esse glrave problema, a coml1!I1lidlade de Curi'Íliba, ]B­
tado do Par.runá, mobi:lirou-se IIlO sentido de seIJJSibHWrur a SIUJa ;po­
pulação .prura o de6estímulo 1810 uso do fumo, oriJaJI1Ido, pamru esse fim, 
a A.s>soci-ação Pla'l'I3.II1IaJeIIlse de CombrutJe ·00 Fumo, que j á está COII1t­
vocalIldo, 'Prura o próximo dia 29, UIIlla ,grr-eve OOIIlitll'1a o fU'IllO, que 
oorusdlSte em cOlIlo~alffila,r 'a ipopuliaçáo fucrn3JlI1lte do meiU Estado a 
abstJer-\Sle 00 UIS10 daquela "droga" el1Itre 10 e 1.1 hOl'iruS daquele rua. 
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• CD 'oi,a,tiva da novel enrtid!llde merece ,todo o 'llOSOO lruplauso, 
da!! ·porq,ue, numa joota homeoogem raIO movmJ.enJtopiOll1Jejro que 
promove, nlad:3J m-aJis opoittuno do qUJe nós, repreS'elIlrt)runiOoo do IPOVO, 
trnd Uz1rmos o nosso enrtrusi,rusmo 'POr tão s!lllurtrur medida .senão artJra,­
vés de providência legislrutiv.a revestida do mesmo oontimenlto pa­
triótico. 

Rev·ella nota,r que a AssembM1a !Jegi!SltaJtiv1a do Estrudo do Pa­
mnrá, oonsível aJO Wa'b!lllho deoon'Vo,lvido na,quela ulIllirdade dia, Fe­
diElI'ação ruprovou. reoOeIl!temenrtJe, a Lai 1l1l.o 2/80, promU!lgadJa em 7 
de julho ip.ip ., que :proíbe fU!IlltaJr ~"v.eículOO de tl'IaJIlJiWOl"OOs cole­
tdvos dinJoormUnlic'Lprrul e 1110 ilIlltJerior de estabelecim~ de en5doo 
público oot:3Jd:ual. 

Acred1taJmos que o Congresso ,Nlac\OIllal l!lIão :nreg,:a,rá o seu rupoio 
à medida oro.. proposta, COIl1Itríbuirndo, deiSSa forma., 'Pa,r.a a slLúde 
do !povo brrustlJe1ro. 

Saia dias Se'ssóes, 21 de 'agosto de 1980. - ítalo Conti. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N9 3.464-A, de 1980 

(Do Sr. ltalo Conti) 

Institui o "Dia Nacional de Combate ao Fumo"; tendo parece­
res: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Saúde, pela apro­
vação. 

(Projeto de Lei n9 3.464, de 1980, a que se referem os parece-
res.) 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 O Dia Nacional de Combate ao Fumo será comemorado em 

todo o território nacional a 29 de agosto de cada ano. 
Parágrafo único. O Poder Executivo, através do Ministério da Saúde, 

promoverá, na semana que anteceder àquela data, uma campanha de âmbito 
nacional, visando alertar a população para os malefícios advindos com o uso 
do fumo. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A Organização Mundial de Saúde escolheu o ano de 1980 para desenvol­

ver uma campanha de âmbito internacional, destinada ao combate ao fumo . 
O assunto está posto: "Fumo ou saúde, a escolha é sua" . 

O uso do fumo acarreta sérios males à saúde. Ainda, recentemente, o 
Congresso de Cardiologia, reunido em São Paulo, mostrou as conseqüências 
danosas desse malsinado vício, bastante difundido em nossa população. 

Atenta a esse grave problema, a comunidade de Curitiba, Estado do Pa­
raná mobilizou-se no sentido de sensibilizar a sua população para o desestí­
mulo ao uso do fumo , criando, para esse fim, a Associação Paranaense de 
Combate ao Fumo, que já está convocando, para o próximo dia 29, uma gre­
ve contra o fumo, que consiste em conclamar a população fumante do meu 
Estado a abster-se ao uso daquela "droga" entre 10 e 11 horas daquele dia. 
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uma justa homenagem ao movimento pioneiro que promove, nada mais 
oportuno do que nós , representantes do povo, traduzirmos o nosso entusias­
mo por tão salutar medida senão através de providência legislativa revestida 
do mesmo sentimento patriótico. 

Revela notar que a Assembléia Legislativa do Estado do Paranâ, sensível 
ao trabalho desenvolvido naquela unidade da Federação aprovou, recente­
mente, a Lei n9 2/ 80, promulgada em 7 de julho p.P .. que proíbe fumar nos 
veículos de transportes coletivos intermunicipal e no interior de estabeleci­
mentos de ensino público estadual. 

Acreditamos que o Congresso Nacional não negarâ o seu apoio à medi­
da ora proposta, contribuindo, dessa forma, para a saúde do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 1980. - halo Conti. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

O projeto em exame, de autoria do nobre Deputado halo Conti, institui 
o Dia Nacional de Combate ao Fumo, fazendo recair a data no dia 29 de 
agosto de cada ano . 

O mérito da proposição estâ reservado à Comissão de Saúde, ficando à 
Comissão de Justiça, apenas a apreciação do disposto no artigo 21 do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados. 

11 - Voto do Relator 

O projeto se reveste das exigências regimentais, pois que estâ vazado em 
boa técnica, sendo seu objetivo jurídico-constitucional. Opinamos por sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro 1980. - Pimenta da Veiga, Relator: 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Turma "B", 
opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa do Projeto n9 3.464/80, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ernani Satyro, Presidente: 
Pimenta da Veiga, Relator: Afrísio Vieira Lima, Altair Chagas, Antônio Ma­
riz, Brabo de Carvalho, Christiano Dias Lopes, Djalma Marinho, Francisco 
Benjamin, Gomes da Silva, Jairo Magalhães , Joacil Pareira, Jorge Arbage, 
Lâzaro de Carvalho, Nelson Morro e Paulo Pimentel. 

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 1980. - Ernanl Satyro, Presidente 
- Pimenta da Veiga , Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE 
I - Relatório 

Com o seu Projeto de Lei n9 3.464/80, pretende o nobre Deputado halo 
Conti criar o Dia Nacional de Combate ao Fumo. Serâ mais um meio ou uma 
oportunidade de se demonstrar à população brasileira os males que o tabagis­
mo traz. É uma modalidade de se fazer medicina preventiva à semelhança de 

" 
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bém é uma endemia, como muito bem afirmou J. Lister, em "Smoking and 
Health" , 1971 , dizendo: "Fumar cigarros tornou-se, atualmente, uma causa 
de morte tão importante quanto as epidemias de febre tifóide, cólera e tuber-
culose que afetaram a humanidade". Combater o tabagismo é realmente fa-
zer medicina preventiva, pois já está bastante comprovado ser o tabagismo o 
maior responsável por bronquites, enfisemas, cânceres, cardiopatias e várias 
outras moléstias do aparelho circulatório, com suas graves conseqüências. 
Também já se sabe que familiares ou pessoas que convivem com os tabagis-
tas, sofrem também de moléstias provenientes da aspiração da fumaça do ci-
garro. 

Só na Alemanha se publicou que, anualmente, cinco mil crianças tem 
doenças graves pelo fumar dos pais. V árias estatísticas e pesquisas foram fei­
tas em alguns países, comprovando que o índice de mortalidade infantil é 
muito maior quando um dos pais fuma. Se é a mãe que fuma, as graves conse­
qüências do cigarro são mais acentuadas, pois através da placenta e do leite 
materno passam todas as substâncias nocivas ao filho. E mesmo a simples 
inalação da fumaça pela criança, já é motivo para prejudicar a saúde do fi­
lho . 

É por isso que, pesquisas realizadas nos Estados Unidos, chegaram à 
conclusão de que, mesmo a mãe não sendo fumante, o simples fato de o pai 
ser tabagista, o índice de abortos espontâneos eram quase o triplo do que 
quando o pai não era tabagista . E a mortalidade em crianças até 4 anos era 
quase o dobro, quando o pai era viciado no cigarro . Tudo isso por causa do 
fumar passivo pela criança ou pela mãe. 

Em São Paulo também chegou-se à conclusão de que o acometimento de 
crises respiratórias em crianças, eram mais comuns nos fins de semana, pelo 
contato dos filhos com os pais fumantes . 

Mas não podemos também esquecer os males indiretos do fumo, não só 
dos acidentes, mas especialmente porque o pai de poucos recursos deixa de 
comprar alimentos para a família para comprar cigarros. Com isso, ele sobre­
carrega o orçamento doméstico . 

Deixando de comprar alimentos, todos da família serão presas fáceis de 
doenças infecto-contagiosas e carenciais, além das despesas acrescidas das 
doenças próprias do tabagista . 

Para a Nação, também o cigarro é um grande mal, pois fazendo-se uma 
dedução proporcional às pesquisas realizadas nos Estados Unidos, chegamos 
à conclusão de que, no Brasil, teremos, por conta do tabagismo, anualmente: 
6 milhões de casos de moléstias crônicas; 43 milhões de dias de trabalho per­
didos; 155 milhões de dias de trabalho reduzidos. E, ainda, observando-se 
que, se nos Estados Unidos morrem 300 mil pessoas, anualmente, por conta 
do hábito de fumar, no Brasil, chega-se a 200 mil mortes. Para a Nação é uma 
grande epidemia, pior do que uma guerra e deve se usar de todos os meios 
para amenizar os seus efeitos. 
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11 - Voto do Relator 

Pelas razões acima expostas, votamos favoravelmente à aprovação do 
Projeto de Lei nQ 3.464/80. 

Brasília, 17 de junho de 1981. - Pedro Lucena, Relator . 

III - Parecer da Comissão 

A Comissão de Saúde, em sua reunião do dia 17 de junho de 1981, 
opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei nQ 3.464/80 que 
" institui o Dia Nacional de Combate ao Fumo" , nos termos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Mário 
Hato, Presidente, Pedro Lucena, Relator, Jorge Vianna, Darío Tava­
res, Waldmir Belinati, Pedro Corrêa, Wilson Falcão, Francisco 
Rollemberg, Ubaldo Dantas, Euclices Scalco e Navarro Vieira Filho. 

Mário Hato, Presidente - Pedro Lucena, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

550/ 6/ 81 
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CÂMARA DOS DEPUTADO!! 
COMISSAO DE REDACÃO f 

PROJETO DE LEI n9 3.464-A, de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.464-B, de 1980 

Institui o "Dia Nacional de Combate ao 

Fumo" • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Dia Nacional de Combate ao Fumo será co 

memorado em todo o território nacional, a 29 de agosto de cada ano. 

Parágrafo único - O Poder Executivo, através do Minis 

tério da Saúde, promover á, na semana que anteceder aquela data, uma 

campanha de âmbito nacional, visando a alertar a população para os 

malefícios advindos com o uso do fumo. 

blicação. 
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Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 14 de setembro de 1981 
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Brasília, J1 de setemb lO de 1981 

N9441 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 3.464-B, de 1980. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celência, a fim de ser submetido ã consideração do Senado Fe 
deral, o Projeto de Lei n9 3.4~4-B, de . 1980, da Câmara dos 
Deputados, que "institui o "Dia Nacional de Combate ao Fu­
mo". 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protesto~ .~a minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

~At 
PAES DE ANDRADE 

Quarto Secretário, no exercício 
da Primeira Secretaria 

DignIssimo Primeiro Secretârio do Senado Federal 

--~\ ._- -- ~._ ---_ . 
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• At.:TOR 3.464 , . 

I'--ROJETO DE LEI N,o de 1980 C À M l>.RA DOS' DEPUT ADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE , 

------~--------------~--------------------------------------------------------------~------------- , ~-------------
E M ENTA 

Institui o "Dia Nacional de Combate ao Fumo". 

(a ser comemorado anaalmerite a 29 de agosto}. 

ANDAMENTO 

21. 0 8.80 

29.08.80 

" 

16.09.80 

03.12.80 

19.03.81 

- PLENÂRIO . 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 22.08.80 pago 8870, colo 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e . Justiça e de Saúde. 

.,. 

PLENÁRIO 

! lido e vai a imprimir. 

,DCN 3 O • 08 . 80, pág. 9 4 O 6 " col 01 

COI-USSí\.O DE CONSTITUIr:í\O E JUSTICA 

Distri buído ao relator, Dep. PUlENTA DA VEIGA. 

DCN 

COMISSÃO DE ,GONSTITUICÃO E JUSTICA 

27.09:80, pâg . 11300, colo 01 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. PIMENTA DA VEIGA, pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 09.05.81, pãg. 3306, col 01 

, PLENÁRIO 

Fala o Oep. ltal0 Conti, para uma comunicação. 
• 

DCN 20.03.81, pago 0837, colo Dl 

! i'ALO CONTI 

Sancionado ou p 'omulgado 

Publicado no Diário Oficiai dlf 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

, . 
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ANDAMENTO 

07.05.81 

17.06.81 

22.06.81 

09.09.81 

10.09.81 

14.09.81 

: • 

" • , 

COHISSÃO DE SAODE , 
. .. : 

D1stribU1do,ao relator, Dep. PEDRO LUCENA 

DCN 09.05.81, pág. 3313, col~ 01 

COMISSÃO DE SAODE ' 

Aprovado unanimem~nte parecer favorável do relator, Dep. PEDRO LUCENA. 

" DCN 08.08.81, pãg~ 7397, co1. 01 

.... 
PRONTO PARA A ORDÊM DO DIA 

~ lido e vaia 'imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,juri­

dicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Saúde, pela aprovação. 

(PL 3. 464-A/80) nCN 23.06.81, pago 6169, colo 02 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão única. 

Encerrada a discussão. 

Ad,;{.ada a Votação por FALTA DE QUORUM. 

DCN 10.09.81, pág. 9356, colo 02 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em discussão única. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DeN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final nos termos do parecer do relator, Dep. HUGO NAPOLEÃO. 

DCN 

CONTINUA .•• 

• 
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ANDAMENTO 

15.09.81 

PLENARIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 
(PL 3.464-BjI30) 

3.464/80 

DCN 

J 1, 01.fl - AO SENADO FEDERAL, PELO OFicIO N9 
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Em J1 <6 de junho de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei 

da Câmara n9 84, de 1981, (n9 3.464-B, de 1980, na origem) apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presiden 

te da RepÚblica, que "institui o "Dia Nacional de Combate ao 

Fumo" . 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em JQ./06/86. Ao 

Primeiro Secretário, em exercício 

da Mesa. 

Deputado H 

Primeiro 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ • 
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Institui o "Dia Nacional de Comba­
te ao Fumo". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Dia Nacional de Combate ao Fumo -sera 

comemorado,em todo o território nacional, a 29 de agosto de cada 

ano. 

Parágrafo único - O Poder Executivo, através do 

Ministério da Saúde, promoverá, na semana que anteceder aquela 

data, uma campanha de âmbito nacional, visando a alertar a popu­

lação para os maleficios advindos com o uso do fumo. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 1.3 DE MAIO DE 1986 

s/~~ 
PRESIDENTE 

omb/ . 
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Aviso n9 327-SUPAR. 

Em 11 de junho de 1 986. 

ExcelentIss~mo Senhor Primeiro Secretário: 

. Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 
." 

a Mensagem com a qual o Excelentlssimo Se~bor Presidente da 

RepÚblica restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.488, de 11 de junho de 1986. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 226 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL; 

Tenho a hon~a de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "institui o "Dia Nacional 

de Combate ao Fumo". Para o arquivo do Congresso Nacional, res 

tituo, nesta oportunidade, dois autógratos do texto ora converti 

do na Lei n9 7.488, de 11 de junho de 1986. 

BrasIlia, em 11 de junho de 1 986. 



t • , 
, 

.. ,. 1 ~ 

, 

LEI NQ 7.488, de 11 de junho de 1 986. 

Institui o "Oia Nactona 1 de Combate ao 
fumol! •. 

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - O Dia Nacional de Combate ao Fumo se 
rã comemorado, em todo o território nacional t a 29 de . agosto 
de cada ano. . . 

Parãgrafo Gnico - O Poder Executivo, atravisdo 
. . . 

Minist~rio da Sa~de, promoveri, na semana que anteceder aqu! 
la data, u~a campanha de imbtto nacional, visando a alertar 
a população para os ma1eficios advindos com .o uso do fumo. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá 
rio. 

Brasllia, em 11 de junho de 1986; 
1659 da Independência e 98Q da República. 
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Institui o "Di a Naci ona 1 de Combate ao Fu­
mo" . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Dia Nacional de Combate ao Fumo serã come­
morado em todo o território nacional, a 29 de agosto de cada ano. 

Parãgrafo único - O Poder Executivo, atraves do Minis­
terio da Saúde, promoverã, na semana que anteceder aquela data, uma cam­
panha de âmbito nacional, visando a alertar a população para os malefi­
cios advindos com o uso do fumo. 

Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
bli caça0. 

Art. 39 - Revogam-se as disposi - s em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em~i 
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